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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 

  

PREGÃO Nº 004/2025 

Processo Administrativo n° 004/2025 

  

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAREIRO DA VÁRZEA , por meio da Comissão Permanente de Contratação , sediada na Avenida 

José Ribamar Barbosa, 04, bairro Centro, na cidade de Careiro da Várzea/AM , CEP 69255-000, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, 

com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 19/03/2025 

Hora Inicial: 10:00 (horário de Brasília) 

  

 

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para para eventual e 

futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SISTEMA 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DO CAREIRO DA 

VÁRZEA/AM, conforme as previsões, exigências e especificações descritas neste Edital, no Termo 

de Referência e seus anexos. 

1.2. A licitação será lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, com base no Art. 4º, inciso II da lei 14.133/2021. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.4. e 3.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4. e 3.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

 

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

5.6. não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

com base no Art. 4º, inciso II da lei 14.133/2021. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.6. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.12. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

Seq Item/Grupo Periodicidade Marca Fabricante 

1 XXXXX Unitário X X 

2 XXXXX Unitário X X 

3 XXXXX Unitário X X 

4 XXXXX Unitário X X 

5 XXXXX Unitário X X 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a 

que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 

qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 

da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
 

_________________________________________________________________________________ 

CNPJ n°, 23.006.331/0001-34 
End: Av. José Ribamar Barbosa, n°. 04 – CEP: 69255-000 – Careiro da Várzea/AM 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

 

Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em R$) 

1 XXXX R$ 100,00 

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate 

ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 

art. 26 da Lei 14133/21. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, 

caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 

margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao 

diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 

dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 

da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

8.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
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8.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei . 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 4 (quatro) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1., poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de 

novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para: 

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 

pelo licitante; 

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 

por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

  

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

  

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 

em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2. e 10.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 

(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

  

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

  

 

13. DOS RECURSOS 

  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico cpl.pmcv@gmail.com. 

  

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
 

_________________________________________________________________________________ 

CNPJ n°, 23.006.331/0001-34 
End: Av. José Ribamar Barbosa, n°. 04 – CEP: 69255-000 – Careiro da Várzea/AM 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0.5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 

e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: cpl.pmcv@gmail.com 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://careirodavarzea.am.gov.br/transparencia/ 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.3. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

 Careiro da Várzea 03 de março de 2026. 
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1. OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1.  Contratação de empresa especializada para para eventual e futura EXECUÇÃO DE 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DO 

CAREIRO DA VÁRZEA/AM, conforme as previsões, exigências e especificações descritas 

neste Termo de Referência: 

1.2. Tabela de serviços: 

Item Descrição Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 

1 

INSTALAÇÃO DE REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM 

TUBOS DE PVC , DIÂMETRO 20MM 

 

36.000m 
 

R$ 39,10 
 

R$ 
1.407.600,00 

 

2 

INSTALAÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS 
DE PVC , DIÂMETRO 40MM 

 

 

12.000m 
 

R$ 53,70 
 

R$ 
644.400,00 

 

3 

INSTALAÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS 
DE PVC, DIÂMETRO 60MM 

 

 

72.000m 
 

R$ 72,24 
 

R$ 
5.201.280,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES DO 
MUNICÍPIO DO CAREIRO DA VÁRZEA/AM 

R$ 
7.253.280,00 

(sete 
milhões 
duzentos e 

cinquenta e 
três mil 
duzentos e 
oitenta reais) 

 
 

  

 

1.3. O objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4. DO ENQUADRAMENTO 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

1.5. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

 

2.1.     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

4.1.     A seleção se dará por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade  

Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 

em conformidade com as informações e disponibilidade financeiras, motivo pelo o qual será 

utilizado o procedimento auxiliar de Registros de Preço. 

 

I - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

4.1. Conforme exposto no item 4.1, o julgamento das propostas considerar-se-á ao final, 

Empresa (s) vencedora (s), aquela que atender, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

5.1. Sustentabilidade - A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade 

ambiental na execução do objeto, quando couber, conforme disposto Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis. 

5.2. Subcontratação Cessão E/Ou Transferência - Não será admitida a 
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subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Garantia da contratação - Será exigida a garantia da contratação de que tratam 

os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições 

descritas nas cláusulas do contrato. 

5.3.1. Será exigida garantia da proposta de que tratam os arts. 58 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021 podendo o licitante optar pela caução em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de 

capitalização, em valor correspondente a 1% (cinco por cento) do valor 

estimado da contratação. 

5.3.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, nos termos do art. 59 da 

Lei nº 14.133/2021, será exigida garantia adicional do licitante cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre o valor orçado e o valor da proposta apresentada. 

5.3.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

5.3.4. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o 

Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

5.3.5. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes 

da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa 

modalidade de garantia. 

5.3.6. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora. 

5.3.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à garantia da contratação. 

5.3.8. O prazo de garantia dos implementos/peças é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
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das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.3.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 

(três) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

5.3.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, 

poderá ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação escrita e justificada 

do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.3.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

5.3.13. Vistoria - A vistoria técnica não é obrigatória, no entanto, a avaliação 

prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08 horas às 14 horas. 

5.3.14. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

5.3.15. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

5.3.16. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 
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6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9. DO PAGAMENTO 

 

6.1.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, 

é de R$: 7.253.280,00 (sete milhões duzentos e cinquenta e três mil duzentos 

e oitenta reais). 

 

 

7.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente, em virtude da utilização do procedimento auxiliar 

de Registros de Preço, conforme item 4.1. deste Termo de Referência. 

 

 

8.9. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.10. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço. 

8.11. Deverá seguir o prazo de execução conforme o cronograma realização 

dos serviços apresentado na proposta. 

8.12. Local e horário da prestação dos serviços 

8.13. Os serviços serão prestados em Comunidades do Município de Careiro 

da Várzea, no estado do Amazonas. 

 

 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem cronológica 

das exigibilidades, depois da liquidação da despesa: 

(a) Requerimento de pagamento; 

(b) Nota fiscal; 

(c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 

1751, de 02/10/2014); 
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10. DA GESTÃO DO CONTRATO 

(d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

(e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

(f) Certificado de Regularidade do FGTS; 

(g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

9.2. As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo 

da Nota Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, o número do empenho e o número da 

Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento. 

9.3. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em 

conta corrente, indicada pela Contratada. 

9.4. Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à 

exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não 

controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA 

de reapresentar, para cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas, 

nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento, para efetuar uma análise e o respectivo pagamento no mesmo prazo 

estipulado no item 9.1.deste Termo de Referência. 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação. 

11.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado 

em conformidade com o disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21. 

11.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e 

pelo atesto dos produtos contratados. 

11.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, 

verificar, por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de 

Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

11.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo 

e Contrato ou instrumento hábil; 

11.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

11.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

 

 

11.1. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas 

de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

11.2. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

11.3. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como 

infração contratual; 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
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interessado; 

11.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 

confirmados por escrito; 

11.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do 

contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no 

custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de 

deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

11.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 

14.133/21, atualizada. 

11.8. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega 

dos produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/21; 

11.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas. 

11.10. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 

competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento 

das obrigações pactuadas entre as partes. 

11.11. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das 

sanções previstas no §5º, art.° 90 na Lei 14.133/21. 

11.12. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 

relação ao objeto executado. 

11.13. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, 

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante. 

11.14. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução do objeto. 

11.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução 

do contrato. 
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12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

11.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu 

pagamento. 

11.18. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Câmara 

Municipal ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste 

Contrato. 

11.19. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

11.19.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da 

Administração; 

11.19.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se 

houver prévia autorização da Administração; 

 

 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, 

será feita por servidor Fiscal de Contrato, especialmente designados, que anotarão em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes à Administração. 

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

 

Forma de Prestação dos serviços: 

13.1.  a prestação dos serviços será parcelado. 
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Critérios de aceitabilidade de preços 

13.1. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto, o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos será por preço global, conforme planilha de composição de preços 

anexa ao edital.  

Exigências de habilitação 

13.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

13.3. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

13.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
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107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.9. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 

279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou 

particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da 

empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, 

caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

13.16. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
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da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

13.18. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

13.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

13.20. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 

meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

           LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

            LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.21. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.22. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao SPED.  

13.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

 

______________________________________________________________________________________ 

CNPJ n°, 23.006.331/0001-34 
End: Av. José Ribamar Barbosa, n°. 04 – CEP: 69255-000 – Careiro da Várzea/AM 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

13.24. A empresa deverá apresentar documentação a seguir como prova de sua 

qualificação técnica: 

13.25. Certidão de Registro da empresa expedida ou visada pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA, com indicação do objeto social compatível 

com a presente licitação, contendo obrigatoriamente o registro de Responsável 

Técnico. 

13.26. Comprovação de que possui em seu quadro de pessoal, ou de que 

disponibilizará a partir da assinatura do contrato, Responsável Técnico 

Engenheiro Civil, que deverá assumir pessoal e diretamente a execução dos 

serviços contratados. A comprovação far-se-á mediante a apresentação da 

cópia do contrato social da empresa, da CTPS, do Livro de Registro de 

Empregado ou de contrato de prestação de serviços ou, ainda, de declaração 

de contratação futura do profissional responsável, acompanhada da anuência 

deste. 

13.27. Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprovem a prévia execução de obras/serviços de características e 

complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 

necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros 

quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência, e no que 

couber apresentação de Certidões de Acervo Operacional– CAO. 

13.28. Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de 

Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra/execução do serviço, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica –RRT, relativo à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação, a saber: 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.29. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a 

que estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante e/ou os responsáveis 

técnicos não serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do 

Amazonas, somente serão exigidos os respectivos vistos no CREA/AM ou 

CAU/AM na ocasião da assinatura do Contrato; 

Outros Documentos 

13.30. Declaração de que cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

constituição federal. 

13.31. Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 

assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE CAREIRO 

DA VÁRZEA-AM. 

 

 

14.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos 

compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções 

administrativas estabelecidas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

15.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 

16. ANEXOS  

 

16.1. Modelo de Declaração de que cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da constituição federal. 

16.2. Modelo de Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, 

Dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE 
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CAREIRO DA VÁRZEA-AM. 

Careiro da Várzea/AM, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 

 
 

NAYRA THAUANA ENES MARTINS  
Engenheira Civil  
CREA 26931-AM 

 
 
 
 

Pedro Paulo Castro da Costa 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  /2026 

PREGÃO ELETRONICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026. 

OBJETO:  

 

 
A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o    nº 

..................................................., com sede na ..................................................... , por intermédio 
do 

seu representante legal o(a) Sr(a) .............................. , portador(a) do Documento de Identidade 
nº 

............................., órgão emissor ..................................... e do CPF nº ...................................... , 

DECLARA para fins de participação no Pregão Nº xxx/2026, que cumpre o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em 

condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso 

VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(  ). 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante 

Legal Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO DA VÁRZEA 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

 

______________________________________________________________________________________ 

CNPJ n°, 23.006.331/0001-34 
End: Av. José Ribamar Barbosa, n°. 04 – CEP: 69255-000 – Careiro da Várzea/AM 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  /2026 

PREGÃO ELETRONICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026. 

OBJETO:  

 

 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 
nº  sediada à Rua/Avenida  nº  ,  na 
cidade de   Estado de  , neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor   , nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na  , portador da Carteira de 
Identidade n°   e CPF n° 
 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão 
Eletronico nº 001/2026, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com 
vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 
sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Careiro da 
Várzea, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como de seus agentes políticos. 

 
 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante  
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ....... /2026 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  /2026 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para para eventual e futura 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DO CAREIRO DA 
VÁRZEA/AM conforme as previsões, exigências e especificações descritas no Edital, 
no Termo de Referência e seus anexos. 
 
Aos dias, ...... de ....... de 2026, a Prefeitura Municipal do Careiro da Várzea/Am, através 
da ........................., Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situada à Av. José 
Ribamar Barbosa, nº 04 – Centro – Careiro da Várzea/Am, representado neste ato por 
[Secretario, qualificação compelta], doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
Detentora da Ata de Registro de Preços: 
 

1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, 
ME etc.), endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ 
sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] 
[nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], 
inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 
domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 

observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições 
estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS- ARP REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL acima 
referenciado, cuja demanda é o OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES DO 
MUNICÍPIO DO CAREIRO DA VÁRZEA/AM conforme as previsões, exigências e 
especificações descritas neste Edital, no Termo de Referência e seus anexos. 
Conforme as previsões, exigências e especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas 
propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão 
Presencial SRP nº   /2026 realizado em   /  /2026, conforme ata de sessão, conforme 
as Cláusulas e condições que seguem: 

 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão 
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Presencial nº........ acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e Termo de Homologação de .......de    de 2026, do qual passa a fazer 
parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Objeto desta Ata é Contratação de empresa especializada 
para para eventual e futura Contratação de empresa especializada para para 
eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 
COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DO CAREIRO DA VÁRZEA/AM, conforme as 
previsões, exigências e especificações descritas no Edital, no Termo de 
Referência e seus anexos. 

 
1.2. O Município de Careiro da Várzea/Am, e seus fundos não se 

obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do 
Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA 
ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por 
representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o 
caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de 
cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a 
contar da data da publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma 
do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.3. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico 
nº ____/2026- SRP, terá seu extrato publicado no site oficial do município, assim 
como no Diario Oficial dos Municipios do Estado do Amazonas. 

2.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços.  

2.3.2. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for 
constatado que os preços registrados estão superiores aos de mercado, 
caberá à Administração convocar os os Fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E 
DO ACEITE DO OBJETO 

3.1. Os materiais serão solicitados conforme a necessidade da 
Secretaria demandante, mediante a assinatura e publicação da Ata de Registro 
de Preços, no prazo imediato, mediante apresentação de requisição/solicitação 
devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal 
competente. 

3.2. Os materiais poderão ser solicitados a partir da assinatura e 
publicação da Ata de Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 

3.3. O não fornecimento e/ou atraso injustificado do objeto será 
motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira 
desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no 
Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 
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de abril de 2021. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA 

DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento das faturas à detentora da Ata de Registro de 
Preços, será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal referente aos 
materiais efetivamente entregues, mediante a apresentação da Nota Fiscal que 
será conferida e atestada pelo responsável da Secretaria demandante, 
juntamente com as Ordens de Fornecimentos emitidas, devidamente assinada 
por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento 
dos materiais seja atendida todas as especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) 
materiais solicitados e devidamente entregues será de até 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de 
Fornecimento e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de 
Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da 
Ata. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do 
Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 

4.5. Os preços registrados são os seguintes:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
TOTAL 

      

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 
irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual aumento dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
Fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a 
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evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.4. Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

5.4.1. Os Fornecedores que não aceitar reduzir seus valores aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade. 

5.4.2. A ordem de classificação dos os Fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços 
registrados e os Fornecedores não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar os Fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de execução, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
5.5.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
5.5.3. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
5.5.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro dos Fornecedores será cancelado mediante 
formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, quando os Fornecedores: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido. 
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido dos Fornecedores. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
 

6.1. Nos valores registrados quanto aos produtos a ser 
adquiridos, incluem-se todos e quaisquer despesas inerentes direta ou 
indiretamente ao fornecimento dos produtos, tais como: transporte, encargos 
trabalhistas, impostos, mão de obra para fornecimento de produtos e demais 
incidentes sobre o fornecimento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 
 

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Ata 
correrão a conta dos recursos consignados no orçamento para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo dos 
órgãos participantes, cujos programas de trabalho e elemento de despesas 
especifico constarão na respectiva nota de Empenho. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021, são obrigações: 

8.2. Da Beneficiária: 
a) Executar com pontualidade o fornecimento dos materiais solicitados 

conforme solicitação emitida pela Secretaria demandante, devidamente assinada 
por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria demandante, 
através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos 
produtos, objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar ao Município de Careiro da Várzea/Am, modificação em 

seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a 
notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações no fornecimento dos bens descritas no 
TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preço. 

 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, 
seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre 
a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes do fornecimento dos 
mesmos serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

8.2.2. Fornecer os materiais de acordo com as especificações 
contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.   

8.3. Do Órgão Gerenciador: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 
com a detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a detentora 
sobre as irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em
 caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à 
execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
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h) Emitir ordem de fornecimentos dos materiais a serem adquiridos. 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação 

judicial, precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de 

Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se 
tornar superior 

aquele praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 
administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução 
da sociedade da empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das 
obrigações assumidas pela empresa detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito 
ou força maior; 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor 
registrado deverá ocorrer antes da ordem de compras emitido pelas secretarias 
demandantes. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na 
presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente 
pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou 
unilateralmente pela Administração, a qualquer tempo, mediante notificação 
prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e 
demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá 
multa ou indenização de qualquer natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos 
casos previstos em Lei, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
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Registro de Preços; 
9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

da Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer 
Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa 
beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão 
Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

10.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do 
registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de 
Órgãos não participantes que aderirem. 

10.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelos Fornecedores das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e 
suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades 
previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para 
recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias 
úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, 
o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

 

11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de 
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Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o 
MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA/AM, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de 
Preços, dentre a prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as 
seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome 
do detentor da ata, o preço e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, 
a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação 
de preços registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e 
de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na 
presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de 
classificação) quanto ao interesse em Fornecer a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata. 

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos 
produtos, através de Servidor designado para tal. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for 
omisso, pelas disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial do qual ela se 
originou. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, 
fica eleito o Foro da Comarca de Careiro da Várzea/Am, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os 
efeitos legais. 

 
 

Careiro da Várzea/Am, XXX de XXX de 2025. 
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EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 
 



  

Obra Bancos

SISTEMA DE ABASTECIMENTO CAREIRO DA VÁRZEA 2026
SINAPI - 01/2026 - Amazonas

SBC - 01/2026 - Amazonas

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 CCU-RD60 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC 
, DIÂMETROS 60MM

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

M 72.000,0 72,24 5.201.280,0
0

71,71 71,71

 CCU-RD20 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC 
, DIÂMETROS 20MM

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

M 36.000,0 39,10 1.407.600,0
0

19,41 91,12

 CCU-RD40 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC 
, DIÂMETROS 40MM

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

M 12.000,0 53,70 644.400,00 8,88 100,00

Total Geral 7.253.280,00

_______________________________________________________________
NAYRA THAUANA ENES MARTINS

Sócio/CEO/Proprietário

Total sem BDI 5.689.080,00
Total do BDI 1.564.200,00

B.D.I. Encargos Sociais

27,5%
Desonerado: 

Horista: 90,87%
Mensalista: 52,15%

Curva ABC de Serviços

  



  

Quantidade Valor Unitário Total

Operativa Operativa Operativa Geral

 00009873 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 79.200,0000000 29,86 2.364.912,00 2.364.912,00 32,60% 2.364.912,00 32,60%
 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 77.751,6840332 18,90 1.469.506,83 1.469.506,83 20,26% 3.834.418,83 52,86%

 00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Outros H 99.158,0148000 7,11 705.013,49 705.013,49 9,72% 4.539.432,31 62,58%

 00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Material m³ 3.960,0000000 140,25 555.390,00 555.390,00 7,66% 5.094.822,31 70,24%

 00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS Mão de Obra H 15.538,0051200 21,11 328.007,29 328.007,29 4,52% 5.422.829,60 74,76%
 00009874 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 13.200,0000000 16,54 218.328,00 218.328,00 3,01% 5.641.157,60 77,77%

 00037371 SINAPI
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços H 99.158,0148000 2,12 210.214,99 210.214,99 2,90% 5.851.372,59 80,67%

 00003539 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 5.760,0000000 34,02 195.955,20 195.955,20 2,70% 6.047.327,79 83,37%

 00003864 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 11.520,0000000 15,70 180.864,00 180.864,00 2,49% 6.228.191,79 85,87%
 00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 39.600,0000000 4,32 171.072,00 171.072,00 2,36% 6.399.263,79 88,23%
 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 6.559,9886448 25,58 167.804,51 167.804,51 2,31% 6.567.068,30 90,54%

 00037372 SINAPI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Outros H 99.158,0148000 1,64 162.619,14 162.619,14 2,24% 6.729.687,45 92,78%

 00043491 SINAPI
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 76.137,5676000 1,95 148.468,26 148.468,26 2,05% 6.878.155,70 94,83%

 00010685 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, 
PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

Equipamento UN 0,0877961 1.080.416,95 94.856,39 94.856,39 1,31% 6.973.012,10 96,14%

 00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR Material UN 6.000,0000000 9,67 58.020,00 58.020,00 0,80% 7.031.032,10 96,94%

 00043467 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 76.137,5676000 0,72 54.819,05 54.819,05 0,76% 7.085.851,15 97,69%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 4.810,3128000 8,28 39.829,39 39.829,39 0,55% 7.125.680,54 98,24%
 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 807,6774654 41,79 33.752,84 33.752,84 0,47% 7.159.433,38 98,71%

 00004230 SINAPI
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS 
(TERRAPLANAGEM)

Mão de Obra H 491,7905172 40,68 20.006,04 20.006,04 0,28% 7.179.439,42 98,98%

 00043488 SINAPI
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 16.596,6432000 1,17 19.418,07 19.418,07 0,27% 7.198.857,49 99,25%

 00037373 SINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Taxas H 99.158,0148000 0,14 13.882,12 13.882,12 0,19% 7.212.739,61 99,44%

 00043489 SINAPI
EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 6.423,8040000 1,86 11.948,28 11.948,28 0,16% 7.224.687,89 99,61%

 00003862 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 1.920,0000000 4,99 9.580,80 9.580,80 0,13% 7.234.268,69 99,74%

 00003535 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 960,0000000 6,93 6.652,80 6.652,80 0,09% 7.240.921,49 99,83%

 00003861 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 5.760,0000000 0,90 5.184,00 5.184,00 0,07% 7.246.105,49 99,90%

 00043465 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 6.423,8040000 0,72 4.625,14 4.625,14 0,06% 7.250.730,63 99,96%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 500,7654000 8,93 4.471,84 4.471,84 0,06% 7.255.202,46 100,03%

 00003542 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 2.880,0000000 0,68 1.958,40 1.958,40 0,03% 7.257.160,86 100,05%

 00013458 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM 
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento UN 0,0652938 21.699,32 1.416,83 1.416,83 0,02% 7.258.577,69 100,07%

 00043464 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 16.596,6432000 0,02 331,93 331,93 0,00% 7.258.909,62 100,08%

R$ 335.883,95
R$ 0,00

R$ 
R$ 

R$ 210.214,99
R$ 13.882,12

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 867.632,63

5.689.080,00
1.564.200,00
7.253.280,00

Encargos Sociais

Desonerado: 
Horista: 90,87%

Mensalista: 52,15%

B.D.I.

27,5%

Bancos

SINAPI - 01/2026 - Amazonas
SBC - 01/2026 - Amazonas

Obra

SISTEMA DE ABASTECIMENTO CAREIRO DA VÁRZEA 2026

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral_____________________________________________

NAYRA THAUANA ENES MARTINS
Sócio/CEO/Proprietário

Franquia
Outros

Administração
Aluguel

Verba
Transporte

Encargos Complementares

Equipamento para Aquisição 
Mão de Obra

Material
Serviços

Taxas

Peso 
Acumulado

Totais por Tipo
Equipamento

Peso
Valor 

Acumulado
Código Banco Descrição Tipo Und

Curva ABC de Insumos

  



  

Obra

SISTEMA DE ABASTECIMENTO CAREIRO DA VÁRZEA 2026

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total

 1  CCU-RD20 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC , 
DIÂMETROS 20MM M 36000 30,67 39,10 1.407.600,00

 2  CCU-RD40 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC , 
DIÂMETROS 40MM M 12000 42,12 53,70 644.400,00

 3  CCU-RD60 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC , 
DIÂMETROS 60MM M 72000 56,66 72,24 5.201.280,00

Total Geral 7.253.280,00

_______________________________________________________________
NAYRA THAUANA ENES MARTINS

Sócio/CEO/Proprietário

Orçamento Sintético

Total sem BDI 5.689.080,00
Total do BDI 1.564.200,00

Bancos B.D.I. Encargos 

SINAPI - 01/2026 - 
Amazonas

SBC - 01/2026 - 
Amazonas

27,5%

Desonerado: 
Horista: 90,87%

Mensalista: 
52,15%

  



  

Composições Analíticas com Preço Unitário

SISTEMA DE ABASTECIMENTO CAREIRO DA VÁRZEA 2026

 1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  CCU-RD20 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC , 

DIÂMETROS 20MM
M 1,0000000 30,67 30,67

Composição 
Auxiliar

 90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 0,2000000 6,67 1,33

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0300000 263,33 7,89

Composição 
Auxiliar

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 0,1700000 62,09 10,55

Composição 
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1276000 26,39 3,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1276000 25,89 3,30

Insumo  00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,0500000 7,59 0,37

Insumo  00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,1000000 3,39 3,72

Insumo  00003542 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 0,0800000 0,54 0,04

Insumo  00003861 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,1600000 0,71 0,11

MO sem LS => 6,90 LS => 6,27 MO com LS => 13,17

Valor do BDI => 8,43 39,10

 2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCU-RD40 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC , 
DIÂMETROS 40MM

M 1,0000000 42,12 42,12

Composição 
Auxiliar

 90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 0,2000000 6,67 1,33

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0300000 263,33 7,89

Composição 
Auxiliar

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 0,1700000 62,09 10,55

Composição 
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1276000 26,39 3,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1276000 25,89 3,30

Insumo  00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,0500000 7,59 0,37

Insumo  00009874 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,1000000 12,98 14,27

Insumo  00003535 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 0,0800000 5,44 0,43

Insumo  00003862 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,1600000 3,92 0,62

MO sem LS => 6,90 LS => 6,27 MO com LS => 13,17

Valor do BDI => 11,58 53,70

 3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCU-RD60 Próprio INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM TUBOS DE PVC , 
DIÂMETROS 60MM

M 1,0000000 56,66 56,66

Composição 
Auxiliar

 90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 0,2000000 6,67 1,33

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0300000 263,33 7,89

Composição 
Auxiliar

 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 0,1700000 62,09 10,55

Composição 
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1276000 26,39 3,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1276000 25,89 3,30

Insumo  00009873 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,1000000 23,42 25,76

Insumo  00003539 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 0,0800000 26,69 2,13

Insumo  00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,0500000 7,59 0,37

Insumo  00003864 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 0,1600000 12,32 1,97

MO sem LS => 6,90 LS => 6,27 MO com LS => 13,17

Valor do BDI => 15,58 72,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,39 26,39

Composição 
Auxiliar

 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,58 5,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,67 1,67

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,29 1,29

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS H 1,0000000 16,56 16,56

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,92 0,92

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Outros

Serviços

Outros

Taxas

Escavação de Valas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Escavação de Valas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Composições Principais

Tipo
ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Escavação de Valas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 01/2026 - Amazonas
SBC - 01/2026 - Amazonas

27,5%
Desonerado: 

Horista: 90,87%
Mensalista: 52,15%

Composições Analíticas com Preço Unitário

  



  

MO sem LS => 8,80 LS => 8,00 MO com LS => 16,80

Valor do BDI => 7,25 33,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 51,35 51,35

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 41,86 41,86

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,90 0,90

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição 
Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,13 1,13

Composição 
Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF 08/2015

H 1,0000000 7,22 7,22

MO sem LS => 16,91 LS => 15,36 MO com LS => 32,27

Valor do BDI => 14,12 65,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,90 0,90

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 17.019,08 0,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,24 1,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 17.019,08 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 17.019,08 1,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,31 1,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF 08/2015

H 1,0000000 7,22 7,22

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 7,01 7,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,98 9,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS H 0,0147600 16,56 0,24

MO sem LS => 0,13 LS => 0,11 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,06 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0115400 32,78 0,37

MO sem LS => 0,19 LS => 0,18 MO com LS => 0,37

Valor do BDI => 0,10 0,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0115400 31,91 0,36

MO sem LS => 0,19 LS => 0,17 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,09 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 20,07 0,42

MO sem LS => 0,22 LS => 0,20 MO com LS => 0,42

Valor do BDI => 0,11 0,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0212000 14,83 0,31

MO sem LS => 0,16 LS => 0,15 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,08 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 102,73 102,73

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 47,45 47,45

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,54 12,54

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

  



  

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 42,74 42,74

MO sem LS => 17,37 LS => 15,78 MO com LS => 33,15

Valor do BDI => 28,25 130,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 232,04 232,04

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 47,45 47,45

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,54 12,54

Composição 
Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 59,31 59,31

Composição 
Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 70,00 70,00

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 42,74 42,74

MO sem LS => 17,37 LS => 15,78 MO com LS => 33,15

Valor do BDI => 63,81 295,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 47,45 47,45

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 847.385,85 47,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,04 60,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 12,54 12,54

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148 847.385,85 12,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,44 15,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF 06/2014

H 1,0000000 59,31 59,31

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 847.385,85 59,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 16,31 75,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF 06/2014

H 1,0000000 70,00 70,00

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,7700000 6,50 70,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 19,25 89,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 1,0000000 6,67 6,67

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0186100 232,04 4,31

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0146593 102,73 1,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0332693 25,89 0,86

MO sem LS => 0,83 LS => 0,76 MO com LS => 1,59

Valor do BDI => 1,83 8,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 42,74 42,74

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 32,78 32,78

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,58 5,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,67 1,67

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,29 1,29

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 17,37 LS => 15,78 MO com LS => 33,15

Valor do BDI => 11,75 54,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 41,86 41,86

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 31,91 31,91

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,58 5,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,67 1,67

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Outros

Serviços

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

  



  

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,29 1,29

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 16,91 LS => 15,36 MO com LS => 32,27

Valor do BDI => 11,51 53,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,17 31,17

Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,07 20,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,58 5,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,67 1,67

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,29 1,29

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,46 1,46

MO sem LS => 10,74 LS => 9,75 MO com LS => 20,49

Valor do BDI => 8,57 39,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 1,0000000 263,33 263,33

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7843900 31,17 55,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0821290 25,89 79,79

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1350500 51,35 6,93

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 110,00 121,00

MO sem LS => 45,88 LS => 41,69 MO com LS => 87,57

Valor do BDI => 72,41 335,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1,0000000 62,09 62,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3986000 25,89 62,09

MO sem LS => 19,02 LS => 17,29 MO com LS => 36,31

Valor do BDI => 17,07 79,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,89 25,89

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 14,83 14,83

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,58 5,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,67 1,67

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,29 1,29

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,53 1,53

MO sem LS => 7,93 LS => 7,21 MO com LS => 15,14

Valor do BDI => 7,11 33,00

Total Geral 7.253.280,00

_______________________________________________________________
NAYRA THAUANA ENES MARTINS

Sócio/CEO/Proprietário

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Total sem BDI 5.689.080,00
Total do BDI 1.564.200,00

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Tipo

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

  


